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L§l *Í{uâ§l*lpÂL rua 4T?, de t S de sutuhro de 20{ S"

§MENTÂ: Âlter* a Lei lVlunicipaí n* S?1, de ú4 de junho d*
19s7,que cria a Banda Marcial do Muni*ípic de santa cruu,
dispÕ* s*br* * *en*essêo de in*entirr* financeiro âo§
pa*icipante* en'l ltuaçác de vulnerahilidade sacíal, e dá cutras
providênci*s.

& PRÊFHITA ffiÕ MI"}NITíp§ü üE SANTÂ TRUã, E§T,ENü MÊ
pHRrsAfi,!§§Llt*r Faç* sabür qNi# a **ryrara de veread*res ApRüv{tiJ, * *u
§AFif,lON* e f;frGtuTULSü a r**uint* Lei.

Art. {ê - A Banda Marcial Aureliano Alves de Souza, críada pe}a Lei
&$u*icipa§ ne *71, de ü4 de junâ'r* de {*§7, passâ â s*r vinculada à se*r*tari*
§4unicipa| d* Âsslstência Social, diretamente subcrdinada a* Departar*entr de
Assist*n*ia S*ci*ü

Art- ?t' - üs participantes da Barda ilíar*ia! d*verâo possuir residência
r*o Muniqípi* d* §anta cn:z, e f,r*:ar Termc de cumprarniss* quant* à
disp*nibilidade pxra pa*i*ipar d*s en*aios e treinamer:t*s, ern calend*r-io ã se.
fixado p*le adrni*istração da hand*.

Arâ" §o - Fara sdmi*lstrsçã* d* *anda Mar*ial Âurelianc Aiv** *e
Ssuz§, fi*anr criad*s üs s*çr:int*s rârüos, de pr*vimeni* comiseionado.
vin*uÍ*d*s à §e*retaria t*uni*lpsl d* &*sistên*ia §**ial:

üfqFJlldlr n' ?4.301.47§/ü0üÍ "86
Av" tl3 no â7§ * te*tr* * §antã ÇrudpH * esF 56,2Í5"ü8$

F*nes; {S7i 38?4.*134 J 3§?4 " t1?S f 38?4" S1§$

CARI}Ü 0uant" ATHlELltÇüf;S V*ncim*nto Ref:r*sentaÇãü
üiretor d*
Banda
Marciaí

ü1

respans*ve§ pür dirigin
*omd*nar e lider*r as *tividades ârtísti*â§
re*liaadas c*rn §*d* * c*ry*raçê*, pâr* qu€
êpresêntem c*esâc coerência eín sua
rcanifestaçâo; zelar csr,.l o miáxirno
intere*s*pelâ ã*nservação dos
i*stiljment*s, xnif**"*:es, rnateriais da **rpr
**reográfir* I a***s*rios em geral,
orient*ndo *sdm i*tegrante nÊsts§
prouidências.

R$ S5(},Sü ffis 5ss.ü0

Assist*nt*
d*
Direçá* *?

re*ponsável por aL*xiliar na
dir*çá*, c**rde**ç*** lid*rança da*
atividades artísti**s realíeadas üürn t*dü ú
*crpo nrusical, para qu# âpreseftternc*esâ*

Fr*íissio*al

e c*erôncla sirl sliã rflânifsstâÇes.

R$ §fiü,üü R$ 5üü.*S

Êegente
da Banda
Marciel

n'Í

trrofissioral respcr"rsáve{
a*istica da banda, sendo s resp*nsáve[
p*las apr*se*taçS*s * tr*i*ar*1nt*;p,t
participãntÊ§"

pela cür-rdyç5p

RS 7Gü.ilü RS 7ü0,**

["mail I ffiff §_Ç$]Ê@*§&& [.{§gnWeb$ite : y{wry*?âryj!êSstg,§.f*gÊsk

*

t



P(tllrlrtrl BL9rtrpÀ:

L

§&ruYeffiffiffiffi
Üwalxxtntla *ma n*ra, Ála,ít*ta,.

ADr"rlNiS;BÁÇÃo 20 I 7/.?0 r0

A*. 4§ - A parti*ipaÇã* r:a *ar:d* f\,{arcial s*rii v*luntárie, nãa sendo *s
*eus int*gre*t*s remunerados p*l* P*der Publico su psr entidadçs priv*d**,
as quais pl"*starãc âpsfias *p*i* quanto à Íogística, aíiryientação, aqui*ição e
n'lan*t*nçãr de eq*ip*rn*nt*x, I d*mais d*ep*sa* necessárias ã*
Íunci*nantentr da bar':d*.

Art" 5ê - S*verá a Secr*taria MunicipaÍ de Assistêncía social prorTlovsr
â Ínclusâ* de munícipes Êryl sltueçâo de vulnerabilidade social rürno
integrant*s da Ganda h4ar*ia!, p*d*r:d* ser c*n*edido, m títut* de ig**ntiv* p*trx
efetiva p*rti*ip*çâ* ne c*njunt*, * c*m& fcrrn* d* auxilier ftâs despesas c*m
lac*moçâe * alír:rer"rtaçâ*, a.luda de *usto n* valcr de ft$ .lds,üü 

ic*nt* e
quarenta reafs) p*r participante.

§ *n - Üs de*x*i* requisit*s, quar:tit*tivr * prâz* de *etreçã* deverâo c*nstar de
§dital, & s*r pu*licad* p*!a Se*r*taria de As*ist*n*ia §**ial, s*ndc r*quislt**
mínim*s à c*n*essâc da incentivo financeiro:

Í * a inscriçã* no tadÚni** * üadastro Unicn de benefícios s*ciai* dc
Gov*rn* F*d*raÍ; e

II - a Ç#íllprüYâçã* da situ*ção de vulnerahilidad* sccial, çan*tatada
rnediants iaudo *rnitido pelx equip* multiprofissional d* referida secretaria.

S â* - *eve*á **nstar, air':*a, d* r*ferido *dital, â§ *ail§** que *casi*narâ* *
susp*nsâ* *u câncelar:1*nt* d* pag*rn*nto do incentivo financeÍro.

Ârt- 6§ - *s flêsos *n':i**o* relativas a* funcicnamento da Banda
&ltrareiai serâ* resclvidas pela §ecretaria Municipal de Âssistênçia s**ia!,
m*diante F*itaria, bem c*m* regu§*rn*ntadas as demals disposiçÕes pel*
Poder f;x**utiv*, nrediante *e*r*t*,
Farágnaf* úni*o. No Braz* de §fi i*essenta) dla* a contar da publicaçã* da
pr*sente L*i, deverá ser public*do s Reginrent* Interno da Banda Marciai.

Ârt" ?& - Ê*vogadÊs âs di*p*siçôes êm **§trári*, e*ts Lei entrer:t em
vig*r nx data de su* pubÍi*aç§*.

Gabinete C* ísrefsit*. ftm 't* de de ãü19

vs SonmegHusrur

#l'lPJÍMF nu ?4"3ü1.47*lüü*'l "§6
Av. ü3 de ffiaio, nÊ 27§ - Cenfio - §anta CrudpE - CEp 5$.21§-000

Foüee: {8I} tSZd "Bí94, 3924. BlrS, 3824. 8,t56
E-mail: pmscoefôhoünail.comWebsite: wwusantacruz.pe.[ov.br
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Lei trIunicipat $o;{8{}, cl*: ?5 tle uCIvembxl de 2{}19.

EMENTA: Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual 2Ü18-

2ü21. altera n l,ei n" 452. de 15 ds dezembrc de 2AL7, * dit

$tltlas plovidêrrcias.

A PÊ.EFEITA IX} Mt]NTCÍPICI DE SÀNTÂ CRUZ, E§TADü DE PERNÂMtsT]CT}:

Faço saber qtr* â Cârnara de Vereadores "ÀPRüVCIU, e e* SANCIONCI e PROMIILGO a

seguinte Lei:

Ârt.lu Fica apravada a revisãq: do Planc Pluriau*ai 2018-2021, em confonniclade com o

dispcsto no afiigo 1?" da Lei no 45?. da 15 de dezemhro de 2017.

§ 1. A revisão de qua trata o caput iieste artigo, contempla cs Frcgra:nas, AçÔes, Produtos,

Frojetos e Atjvidades, eorn sua programação atualizada pma adequaçãa à execuçãc

orçamentária durante o exercicio de 202Ü.

Art 2* A incl**ã*, â exçlusâr: ou alteraçã* ele prügramas propastas nesta Lei deçor, çm dc

aperf,eiçoamentc dos pro*essos de elaboração, implomentação, monitoramento e avaliação dos

Programas de Goveruo, que buscam alcançar rnaior eficácia, eficiência e efetividade da açâo

prlbtrica.

Art. 3"Integram a Revisãt: do PPA 2ü1812021 os seguintes ânexos

I - fu:exr: I - Ev*luçã* da Receita;

{I - A-nexo II * Recursos Disponívcis;

I{i - Anexo }II - Relação de Programas;

IV - Anexa lY - Prograrnas, Metas e AçÕes;

V * Anexo V - Síirtese das Ações por Fr.mçôes;

\rI - Anexo VI - Tabelas.

Ârt. 4o Ficam ratif,çadas todas as demais disptsições do Plano

modif,rcadas por esta Lei de Revisão.

Municípic nâa

ü?'IPJIMF no 24.3CI 1 "4?5lSS${-8§
Âv. B3 de Maio, no 27ô - Centro - §anta CruzJPE - CEP 5§.215'000

Fones: (87) 3874.8134 / 3874'8175 I 3871' 815§

E-mail : pmscpe@hotmail'com

Web$ite: www.santacruz.pe.§ov.br
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Ar1. 5* Esta Lei enàra em vigcr na data de slm p*blicaçâo

Santa Cruz, 25 de novefii ?nlQ

ET,TANE VÂ 5ü.&f{!r.Fi
tâ

CNPJ,MF no 24.301.4751000{.86
Âv" S3 de Maio, no 27§ - Centro - Santa CruzíPE - CEP §6'215'000

Fones; (87) 3874 "8131,3874. 8175 J 3874'8Í5§
E.mail; pmscoe@hotmail,com

WebSite: www,Eantacruz.pe.gov.br


